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LEI NO 967/2014

DE 22 DE AGOSTO DE 2.014

"Autoriza a Alienação dos Imóveis que

especifica, para fins de Regularização

do domínio".

FLÁVIO PASCHOAL, Prefeito Municipal de PeretraS; Estado de São Paulo,
Faço saber que a Câmara Municipal Decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Município de Pereiras, por intermédio de seu Prefeito

Municipal, autorizado a alienar, a qualquer título, os imóveis situados na cidade de Pereiras,
objetos das Matrículas n°s 11.925 e 11.655 do Livro n° 2 - Registro Geral, do Oficial de
Registro de Imóveis da Comarca de Conchas-SP.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pereiras, 22 de agosto de 2014.
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Registrada e publicada em lugar de costume nesta Prefeitura Municipal, na data
supra.
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